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rHHEIJURn MUNICIPnl 04 ESTANCl4 BALNEARIA DE UBAJUDA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI no, 8/64 - PI ?4 PB JPJJHO DI l.196'•,-

o Senhor Doutor Altivo Simonettt, ftee-~elto 
Municipal da Estância Balne&r18 de Ubatuba, E•tado de slo Paul.o. 

raz SABEI que a câman Municipal dHNtoa. • -
Gle ~c1ona e promulga a seguinte leia 

Artigo lD) - Fica o senhor .Prefeito Uun.1c1pal autor1aclo a eu • 
- A • • 

cutu a pe1'11111ta 1 nos termos do acordo U1.gãftl la'l'I'& 
do em 16 de dezembro de 1.959, entl'e os !m&n1a lo
cal!zadoa à fTaça Bxal tação da Santa CJU mímen 356 
e Avenida Ipero1g número 174.1 nhte »>ntelpto. 

Artigo ZD) • As despesas decorrentes da lavratura da eaattua de . '1 
que trata esta l.e11 correrão por ccnta c1Â wrba pl'd
pria do orçamento vigente •• 

Artigo 3e) - Ficam revogadas tôc!as as dispoaiç~a n ecntzúio..-

Ubatuba, Z4 de Junho de i.964 •• 

Altivo Sititonett1. 
V1ce"Prete1to em Exercício.-
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Horizontes de mar e de montes sem fim! ... isto é UBATUBA 


